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Excelentissimo Senhor 

SÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA 

Prefeito Municipal de Amambai 

Amambai - MS 

Senhor Prefeito: 

Amambai, 25 de março de 2026. 

Encaminhamos a Vossa Excelência, cópia do Projeto de Lei CM n° 004/2026 - 
"Dispõe sobre a concessão de vale-alimentação aos servidores públicos ativos da Câmara 
Municipal de AmambailMS, revoga as Leis Municipais n0 2.481/2015 e n" 2.589/2018, e 
dá outras providências'', aprovado em Regime de Urgência Especial, em sessão ordinária 
realizada no dia 23 de março de 2026, nesta Casa de Leis. 

Comunicamos ainda, que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 
Comissão de Obras e Serviços Públicos, Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 
e Comissão de Finanças e Orçamento, em conjunto, apresentaram emenda modificativa ao 
Projeto, sendo aprovada nessa Casa de Leis e já inserida no texto do referido Projeto. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente. 
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